LEI N° 263, DE 19/11/69


Dispõe sobre suplementação ao Crédito  Adicional Especial aberto pela Lei n° 236, de 17/06/69, que versa sobre concessão de diárias de viagens a servidores municipais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art.1° - Fica o executivo Municipal autorizado a abrir crédito de NCr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros novos) em suplementação ao Crédito Adicional Especial, aberto pela Lei municipal n° 236, de 17  de junho de 1969, e que dispõe sobre concessão de diárias de viagens para servidores municipais.


§ Único – As despesas originárias com o disposto neste artigo serão classificadas dentro das seguintes dotações:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE I
Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.1.4.0.
Encargos Diversos


            02
Diárias de Viagens
NCr$-3.000,00

UNIDADE II
Serviços de Educação e Saúde


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.1.0.0.
Despesas de Custeio


3.0.4.0.
Encargos Diversos


            72
Diárias de Viagens
-5.000,00


Art. 2° - A fonte de recursos em que se baseia o poder Executivo para abertura do presente crédito de suplementação à lei 236, de 17/06/69, consiste na maior arrecadação previsível  para o corrente exercício de acordo com o disposto na lei n° 242, de julho de 1969.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  19 de novembro  de 1969.


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

               Chefe Executivo do Gabinete


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal

